                              INDICAÇÃO  936,   de  2008

“INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Sr. Governador do Estado, para que determine, por meio dos órgãos competentes, a adoção urgente de providências no sentido de solucionar o problema do abastecimento de água dos Municípios que compõem a Região Metropolitana de Campinas, por meio da redução gradual da dependência do sistema Cantareira para o abastecimento dos Municípios que integram a Região Metropolitana de São Paulo.”

Sala das Comissões, em

Apresentada pela COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, Parecer 1846/07 sobre Processo RGL 927/08.

